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PORTARIA Nº 104/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da 
Resolução TRE-GO nº 157/2009; 

Considerando o teor da Informação nº 011/2014/SEJUP/COPS/SGP, RESOLVE, ad referendum do Tribunal: 

Art. 1º Manter o Dr. GLEUTON BRITO FREIRE, Juiz Eleitoral da 141ª Zona Eleitoral de Anápolis-GO, na função de Diretor do 
Fórum Eleitoral do referido município, no período de 13 a 14.02.2014, nos termos da Resolução TRE-GO nº 157/2009.  

Art. 2º Designar o Dr. JOHNNY RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS, Juiz Eleitoral da 137ª Zona Eleitoral de ANÁPOLIS-GO, na 
função de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 15.02.2014 a 14.02.2015, nos termos da Resolução 
TRE-GO nº 157/2009.  

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 19 de fevereiro de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 112/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal (licença maternidade) da Dra. Dayana Moreira Guimarães, Juíza Eleitoral da 017ª ZE de 
Jaraguá-GO, a partir de 21.02.2014, conforme informações prestadas pela própria magistrada, por meio do Ofício SJ nº 
30/2014; 

Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr.  RINALDO APARECIDO BARROS,  Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Jaraguá-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 017ª ZE, com sede no referido município, a partir de 
21.02.2014, em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 21 de fevereiro de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 113/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal do Dr. Ricardo de Guimarães e Souza, Juiz Eleitoral da 023ª ZE de Orizona-GO, no período 
de 02 a 31.01.2014; 

Considerando o Plantão Judiciário no período compreendido entre 20.12.2013  e 06.01.2014;  

Considerando a expedição da Portaria PRES nº 765, de 16.12.2013, editada com base no Decreto Judiciário nº 3129, de 
12.12.2013; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 003, de 07.01.2014, no que tange à designação da Dra. Marli de Fátima Naves, Juíza de Direito da 
Comarca de Vianópolis-GO, para substituir o titular da 023ª ZE de Orizona-GO, no período de 02 a 31.01.2014, para considerá-
la designada no período de 07 a 31.01.2014. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 21 de fevereiro de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 104/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, 
Resolução TRE-GO nº 157/2009; 

Considerando o teor da Informação nº 011/2014/SEJUP/COPS/SGP, RESOLVE, ad referendum do Tribunal: 

Art. 1º Manter o Dr. GLEUTON BRITO FREIRE, Juiz Eleitoral da 141ª Zona Eleitoral de Anápolis-GO, na função de Diretor do 41ª Zona Eleitoral de Anápolis-GO, na função de Diretor do 
Fórum Eleitoral do referido município, no período de 13 a 14.02.2014, nos termos da Resolução TRE-GO nº 157/2009.  

Art. 2º Designar o Dr. JOHNNY RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS, Juiz Eleitoral da 137ª Zona Eleitoral de ANÁPOLIS-GO, na Art. 2º Designar o Dr. JOHNNY RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS, Juiz Eleitoral da 137ª Zona Eleitoral de ANÁPOLIS-GO, na 
função de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 15.02.2014 a 14.02.2015, nos termos da Resolução função de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, 
TRE-GO nº 157/2009.  

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 19 de fevereiro de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 


